LEGISLNAQAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 11.096, DE 13 DE JANEIRO DE 2005

Institui o Programa Universidade para Todos -
PROUNI, regula a atuacdo de entidades beneficentes
de assisténcia social no ensino superior; alté a®
10.891, de 9 de julho de 2004, e da outras
providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta eneiosa a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituido, sob a gestdo do Ministé@Educacdo, o Programa Universidade
para Todos - PROUNI, destinado a concessao deshddésastudo integrais e bolsas de estudo parciais
de 50% (cinglenta por cento) ou de 25% (vinte eccipor cento) para estudantes de cursos de
graduacao e sequenciais de formacédo especificmstimicdes privadas de ensino superior, com ou
sem fins lucrativos.

8 1° A bolsa de estudo integral sera concedidasilbiros ndo portadores de diploma de
curso superior, cuja renda familiar mensal pertaapio exceda o valor de até 1 (um) salario-minimo
e 1/2 (meio).

8 2° As bolsas de estudo parciais de 50% (cinqijortaento) ou de 25% (vinte e cinco
por cento), cujos critérios de distribuicdo serd&dinidos em regulamento pelo Ministério da
Educacéo, serdo concedidas a brasileiros nédo-poesdie diploma de curso superior, cuja renda
familiar mensal per capita ndo exceda o valor @e3aftrés) salarios-minimos, mediante critérios
definidos pelo Ministério da Educacao.

§ 3° Para os efeitos desta Lei, bolsa de estueoerst as semestralidades ou anuidades
escolares fixadas com base na Lei n°® 9.870, de 2®wembro de 1999.

§ 4° Para os efeitos desta Lei, as bolsas de epardiis de 50% (cingiienta por cento)
ou de 25% (vinte e cinco por cento) deverdo secemidas, considerando-se todos os descontos
regulares e de carater coletivo oferecidos peltituig®io, inclusive aqueles dados em virtude do
pagamento pontual das mensalidades.

Art. 2° A bolsa seréa destinada:

| - a estudante que tenha cursado o ensino médipleto em escola da rede publica ou
em instituicoes privadas na condi¢éo de bolsisegral,

Il - a estudante portador de deficiéncia, nos terdwlei;

[Il - a professor da rede publica de ensino, parauwsos de licenciatura, normal superior
e pedagogia, destinados a formacéo do magistéaluizacdo basica, independentemente da renda a
que se referem os 88 1° e 2° do art. 1° desta Lei.

Paragrafo anico. A manutencdo da bolsa pelo beaeéic observado o prazo maximo
para a conclusdo do curso de graduacdo ou seduelciformacédo especifica, dependerd do
cumprimento de requisitos de desempenho acadéregtabelecidos em normas expedidas pelo
Ministério da Educacao.
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Art. 3° O estudante a ser beneficiado pelo Proeréd préselecionado pelos resultados e
pelo perfil socioeconémico do Exame Nacional doim#édio - ENEM ou outros critérios a serem
definidos pelo Ministério da Educacdo, e, na etfpal, selecionado pela instituicdo de ensino
superior, segundo seus proprios critérios, a qopetird, também, aferir as informacgdes prestadas
pelo candidato.

Paragrafo unico. O beneficiario do Prouni respotelgalmente pela veracidade e
autenticidade das informag0es socioecondmicaslpqrestadas.



